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GABINETE DO DR. HÉLIO
DEPUTADO ESTADUAL

ASSEMBLIIA LEGISLATTVA DO ESTADO DO PIAUÍ - ALEPI

PROJETO DE LEI N"933 / 2023

LIDO NO EXPEDIENTE

EM, ./' 6 ./o /zs

1a á rio

À ASSEMBLEIA LEGISI,ÀTIVÀ DO PIÀUI DECRETA:

Recoa}.ece a UtiTidade Púiblica
Esta(,,tzal do rrÍastiüuto ,7oão SíLwa

Ei7ho" e dá outras prowidêacias -

Àrt. 10. Eica reconhecida a

João Silva E11ho, sem fins
cidade de Parnaíba - Piaui.

Àrt. 2". A entidade de

assegurados os di-reitos

Uti-l-idade Púb1ica do

Iucrativos com sede

Instituto
e foro na

que trata ô artigo anterior ficam
e vantagens da legislação em vigor.

Àrt. 3o. Esta Lei entra em vi-gor na data de sua

pubJ-icação.

Teresina PI, 16 de outubro de 2023.
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Atr de Ascnblde Gcnl Ertnonlinírir
Rcditrdr co t' de rSosto de 20lE

Ao primciro dia do nês de agosto do mo de dois mil c dcaoito, nr sedc social do Trail

Clube, situado na cidadc de Luls Correia, no c*ado do Píaul, na Aveaida Tancrçdo Ncvcs,

lMs, sala Ol, btiÍÍo ceutso, ramin&-sc os abaixo asinados, a súcr: (a) Frod Oliwira
rte Canalho, brasilciro, casado no rcgimo de scparafro prcial dc beos, poÍtadoÍ da aé&da

dÊ idcüti&d. n'950.023.7E6-{3 §ISP{E e do CPF no 823.104.403'53, rcsidcntc c

domiciliado na cidrds do Praalbo-Pl; @) Joâo rtc Olivcira Sousa Ncto, brasiteiro'
soltciÍo, cô'BcÍciáÍio, porbdor da cédula de idcoüdado no 2.076.233 SSP-PI c do CPF no

955.643.1d3-87, rcsid6*e e donicilirdo à Rua A, cmjuato bela vi*r, no 05, no baino
Reis Vcloso, no municlpio dc Pradbq cstado & Piat, (c) Robcrto José da Silva,
kasileim, olhiro, coocrciário, portador da Cédula de ldcatidadc no l.ó32.279 §SP-PI e

do CPF no 775.329.8E3{8, rosidrotÊ o d@ioiliado à Rua Oswaldo Cnra Qua&a À no

08, no bairro Boa Espcraça, ao muniolpio de Paoalbq 6hdo do Piaul, (d) Pc&o M*ias
Vidal Nao, brrasilciro, casado, técoico dc contâbiüdad., p6tâdoÍ «ta cédula de ldentidade
u' 1.611.86ó SSP-PI c do CPF no 753.794.813-53, Írsi.kntc c domiciliado à Rua D,
Quâdn 15, Crsa 41, no baino Satr Luzir, no muidpio dc Prmdbs, Egado do Piali;
(e) Fláüo Olivcira Souza, hasilciÍo, soleiro, profcssor, portadm de Cédul8 dc
Idcotidadc n' 2.001.9?6 SSP-PI e & CPF ao 657.236.783-53, Ílsideote c d@iciüado na
Travcs§a Ailotricts Velloso, a' 30 no baino Súta Luzia, CEP: 64215.800, ao municipio
dc PsÍEdbo, csbdo Pia{, (0 Aatôaio P§lira do Rêgp Juniu. brasilci$, cssado,
radialisa, portadoÍda Cáhlade Ifuüdadcn'1.351.117-5 SSP-PI e do CPF i" 565.9?5-
72, resideote na Avcoida Coroud Lucas, no t144, no baino Novo Punaiba, no muaicípio
do Pamaibs, cdâdo ô Piauí; (g) Tiana lv{orcin Dias dr Sitva, brasilora soleira,
Assistate Social, portadora da codula do idcntidade ao 1.911.991 S§P-PI c do CPF no

659.898.303-78, residente e &niciÍiado ao totr"eoto Cooüxr II, Quaea 5, Casa la, r I I ll '
Baino trciópol§ na cidade dc Proaíba, csarb do Piaí; (h) Hcrbrt dc Moraes c Silva ffll-
Júnior, brasilciro, úwrciado, afuinisndor dc cmpresas, portador da cédula de 'fr
idcntidadp no 1.257.502 SSP.PI c do CPF l' 439.849.673-49, rosidcnE c domiciliado no | ' , .,u
Lot?@coto Conüver II, Quadrs 5, Casa 14, Baimo Ftoriópolie, ra cidsdc dc Prnaíbs,ÍSü-
cgrdo do Pid; (i) An&é Trhdre o Silrrt, brasilciro, oasado, cmprcs&io, portador da 

-

cérirla dc idcatidrdc n" 1.585.88E SSP-PI c do CPF no 747.998.7E3{?, residate e
dmicilirdo na Awnidr PÍinoilo & Àísio, 1000, bairo CantâSplo, na cidadc dc Praaíbg
csado do Piaul; (D Dmiel Túdadc c §iha, trasiloio, soltcim, nedico, potador da
códula da idootidsdc lo 1.937i4fi S§P-PI e do C?F ao ó4.,f.516.903-15, nsidote e
doiciliado no rcsidoacial Horto Taaboil, Csss 25, Sâo Judas Tadcq na cidadc de
Proaiba cüdo do PiaI; 0) Amuda Ncris Tclas" brasilcira, cassdt, âúnhiíradüa de
cmprssoE potadora da oéôla de idsrtidade no 1.959,939 SSP-PI o do CPF no
881.27E.933'15, rcsidcoto c donioilirdo aa Ârrcnidr Princiro dc Maio, 1000, b€iÍtq
Corhgdo, oa cidedc d. PeüIba. eísdo do Pia{; (n) Hc(k d. Momos o silvr,
brasilciro, divorciúo, âdmitistedd do eopesrs, poÍtads da céduls & irhotidade no
76.125 §SP.PI c do CIF a' 065,052.9J3-72, rçsidsote c duriciüado Rua Projctrd., 03,
Csss 200, Bairo lábbq u cidrdc & Pradba, sdado do Piaü; (n) Noé Fotcs dc Soua
Pires Fil[o, brasilcito, soltcim, cotrc§&iq portador rh édula dc idrnüdrdc no 859.864
SSP-PI e do CPF ao 395.75E.453-15, rosidmts c donisiliado nr Avcaida prudeoto dc
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Moracs, 521, baiÍÍo São Frmcisco. O presidcntc da instituição, no uso de suas tibúges,
cotrvocou os associados por neio de eütal de coavocaçâo ranscÍito e aÍixado no mural
da instituição pra sc rcuninm cn asscrrbleía geral exraordin&ia marcada para o dia
prineiro do agosto dc dois mil c dczoito às quinze horas em primeiro coavocação c@
prê.ctrças oficiencs para delibcração sob,re a soguüte o,rden do dia: l') clciçâo do
conrelho rdnini$nüvol 2) clciçe dos nombrcs do consolho fiscal; 3') &rissão 6

oxcluslo dc &Gmbros da ústituiÉo; 4') altonçÊo da rarlo rocial da instiht çâo; 5')
alrraçlo o rr{scimo do uiüdade coonômioa da instiüiÉo; 6') alt raÉo do osatuto, e

ouEor usuntos dc intcrosç da iutituiç[o. Apôs r lcitura do odital do coavocaçüo o dr
lcitrua de u ô ustúblcia mtsrior e mcsma foi rprorada c arsinadr por todos os

esociados ptscotos. O pnsidotc §r. Frçd Oüveira dc Cwalho deu inlcio a mrniâo as

dezcscis horas dmdo bou-vindas a todos os pÍrscntos, em sêguida apresantou um breve
rclato sobÍr as atiüdadc Írâli'âÍlqs alÉ dczcobro do dois mil c dczcsctc as quais foraa
aprovadas por unanimidade. Logo apâr o prcsidcdc nomoou como sccreÉria a Sra. Tima
lúocira Dirs e Silv8, dado p,Ío§lcguimcoto aos mbalhos foi apreseotedo aos associados
t tltcÍrÉo do nqno da cntidado dc Parnaiba Tnil Clubç pra krstiatto Joâo Silva Filhq
baa mo, a audrnça dc ademço dr $d. & in*ituiçto prra avçDidr l*oardo dc
Canmlho Castclo Brmm, 2t35. ralr 03, briÍlo Sto Baâdito ,üP il.202.260, na cidrdc
dG Püoalbs, 6!hdo do Piaí, cm slguida ss dtcraçõca cirsílt aciÍnâ forsÍt colocadas mr
rotçlo o rprorndar p6r umirnidrdc, foi rprsscntâdo, mbém, a altcrrçlo da aüüdadc
coonômioa pra bcitoi$o dc dircito prirrdo, de corüar bat$cante e sez. tlns
lucndms, de ôraçlo inda«minrda, prn rüo m cruses dc crrúE sooisl, tris cono:
l) ddosa dos diÍ.ibs humuoc; 2) dc&sr doc direitol do mcio mbicor; 3) dcfosa das
miroriu óUicrs, púa rtuar @ cargrs rtc cr&cr culturais o ardsicos, cooo: 1) clubes
lit 'r&ios, dc cincor o fotogrúu; 2) rssocisçõos rh núrica c de utc, c doaais
orgmirâfôog rsociairar ligrdrs à cultun c à ütG, his como ts dc ütêsealo, dc
ooloioordsa o s!!vrl60l$ !ül ültlr, t&bün, o cnllü dc orrltc público ou
objaivoo putiorlutr nto rdacimrdor a qudçcr diüdd. olurifiqda Gm outÍr.
oluros, trir 00no: I ) 6SDt rfõ§ $r. pldu eoio â !úr,i9or nuioiprir o oduortivoa;
2) urocirçôor floüúnq 3) orpiaeõü dc potqlo do gnpor áaicc c minoit&ior;
a) auodr$odocoqtnülqosl r)ü$citüoc dcprisdc cluoq 6)usooiqôco cluba
ôràrd&ti3 e 7) c túanidadcs. fu dvidda oooaômiou @octas rsiua form
subncidas e ryroci&Éo dâ asslnblôia c fcu 4rovedas ps1 uonrirnidadc. Em scgrida,
o prcsidcntc ryosrntou à rsobleir os n@os dos associados quc compôcn a prcs.ota
chapq como scguc: Pra o Consclho dr Adaiuilteçro o Sr. Hcôrrt dc lv{ca'cs c Silva
Júnior como pcidcatc, a §ra. Tima MorsiÍa Dias da Silva cmo Sccrctária o o §r. AndÉ
TriDdsd. c §ilva cmo Vico*rcsidcale c Tcsourdm. hra o Coosolho Fisoal, cmo
ocmbros ef€tit/os, o Sr. Daid Trindrdc c Silra no crgo dc Prssidag c Titulares a Sra-

Amanda Nqis Teles o Hcràcrt do Moecs e Süra, aão tcado no motltnto monbos pan
assumircm como splcotÊs Após o rogisto rhs dqos dos oonsclhos do adninistrrÉo e
fircal a mcsa coordoadora colocor cEn vqâo ffido nre povrç& po' aclamagão pra
o modato cm inlçio cn gimcim dcjaofuo do dcús nil e dczoilo o t{rmim co kinta e
um dÊ s(Êmbro dc dois nil o virrc o ôis, fiosldo dctormiordo que rs assia«uras
rçprolatUivas & inetitni$ à oüdrdcs h&ia c outnrs afins só poíeÍ& scf rs do
pÉsid,ento o ú do bssrÍcirD, h«to o ruqllado dÀ elciÉo aprovado por rclanaçto. O
prcsidcnto coporsrdo llqÍtort dÊ Moncc o §ilw Júnic dou pcoscguimento a rcuniio
plcnfria colocando .o votsÉo 0s .lt!Í.çõ.6 o cmsolida#o ô 6úÊtub ds itrstituiç& quc
foi erovrdo co squida pc uaasi6id.dê. E para cfeito do dirposo no art. 1.011 do
Código Civil, o noro pnsidoru olcito o Sr, Hcücrt do Monoc s Silra Júnior atrçsrotou
os noros oonpoüralo! cbito3 qlrr püuE r rrhinicEü a inrtihrigto pan os prôximog
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qu8tso snos confoíEe pÍlccitlrs o cstllhÍo. Os sssociados Ísnancsceltes do Paraaiba
Trail Clubç, por aclama$o, pedirm a cxclusío da instihdção suc$sora Os elcitos
dcclaram que não ostão impodidos de orerccrcm a âdnioisraçEo da in$ituiçâo, por lei
especial, ou em ürtude de condenação cininal ou por se mcontrsÍ€ítr sob efeito dela" a
pcoa <pe vedc, ahda quc temporarirmcoto, o accsso a cargos pubücos, ou por oime
hlincntar, por prçvuicaÉo, pleito or srbomo, cotrcussto, Xrcculato, ou conh a
cconomia populr, contra o sistsma finarcriro nacional, cotrE8 as noraas dc dcfc§â da
conconência, contsa as relagõcs dc cmsumo, a fé pública ou a propriodadc. O prcideatc
elcito Sr. HoÍbcít dc Morrs c Silva Júnior deu por cnenada a reuniâo às dezessete horas
e quarentir e cinco mioutos, egradeccodo a todos e podindo o apoio pra o novo consclho
d! a&riniltedo. Eu Tirnr Morsin Drc de Silvq Sccroúrig l$noi a prcsonto ata quc
dtpois rb lidr o rprovoda scrá arsinadr por nior o pclo prçsidrato,

tra,*;,

"-6*nrI Ponaiba@f, 0l do rgoúo dr 2018.

tü1,,n

*,..G

'ltr.

til| olavt RA O,)t
ffl 7l! TJ: nl

arb,b Oliyckt ,:loa
ir?oroíü Jmfiaouü íio
ô{ihiJôhhl5e af

Tiana Morcira da §ilva

-. . ^rr 
||níao- üatn^r ot flÊ\r3t I xcr^rir clrct t lo§ur, clxflc. F 3, r^nraa. rtal

ol t{oiar! !

iI

3

\ri I,

EsdB,rents

cá6§

tÍ

B*\R30Sr\
E it0r3ll0 É 0qlt6a

REGISTRO OE PESSOA§ IURIüCAS

Firs----tnnoÍ ?
r.uls coSREtA.

nIóf,,0

tl

da Suv.



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIÀ

Ata da Assernbléia a Geral Extaordinária, realizadz ern vinte e cinco de setembro de dois
mil e dezenove, na sede dolnstituto João Silva Filho, inscrita no CNPJ. 11.901.906/0001-
01, na Avenida Leonardo de Can alho Castclo Branco N" 2835, Sala 03, baino São

Benedito, na cidade de PamaÍba, Estado do Piaú, CEP: 64.202-260, de conforme com o
Editrl de ConvocaçIo Transcrito e afixado no Mural da Instituição. "O Presidente da
Instituição,no'uso de suas afibuições conforme no Regime Estatutária Social convoca os
Associados para se reunircm em Assernbléia Gerais Extaordinárias marcadas para o dia
vinte e cincode setembro de dois mil e dezenoveàs qünze horas em primeira convocrçáo
com â prêsença súciente para deliberagão sobre aseguinte Ordem do Diâ: l")Alteração
do endereço da Instituigão, 2)E outos assuntos de interesse da L'rÍ!t'rição. Após a leitura
do Edital de Convocação e da Ata da Assembléia anterior sendo a rnesma a aprovada e a
assinada por todos os associados prcsentes,oPreidente Sr. Herbert de Moraes e Silva
Junior,brasileiro, casado, portador do RG, 1.257.502 SSP-PI e do CPF.439.849.673-49,
nascido em 27 de agosto de 1975 na cidade de Pama{bq residente e domiciliado na Rua
Almirante Gervasio Sampaio No 554, baino Centro, na cidade de PamaÍbg Egtado do
Piaú, CEP: 64,200-250;deu inicio a reuniilo ao 16:00 horas dando as boas vindas a todos
os presentes. Em seguida o Presidente nomeou como Secretária para redigir as anotaçõês
dos eabalhos da Assembléia a Sra. Tiane Moreira Dias da §ilve, dando prosseguimeato
nos trabalhos foi apresentado aos Associados a alteração do endereço da Instituigão que
terá sede na Rus Almirante Gervasio Sampaio N" 554, salaNo 01, baino Cento, na cidade
de Pamaíba, Estado do Piaú, CEP: 64.200-250o Presidente colocou em votação de
conformidade com as exigências legais, que foi submetido a decisáo da Assembléia que foi
aprovados por unanimidade; para o item seguinte da ordem do dia não foi apresentado
nenhuma sugesüto. O Presidente eleito Sr. EerbeÉ de Morees e §ilva Junior deu por
encenada a reunião as 17:00 b agradecendo a todos e pedindo empeúo ao Conselho de
AdmhisEação. Eu a Secretrírir Tiana Moreire Dias da §ilva, lavrei, a pres€lte Ata que
lida e aprovada será assinada por mim e pelo Presidente. Pamaíba@!, 25 de setembro de
201

'lÍ)Yu,t'*" da/ çfuA Tiana Moreira Dias da Sitva
Secretária

Herbert de Moraes e Silva Junior
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ESTATUTO SOCIAL DO
INSTITI]TO JOÃO SILVA FILHO

CA}ITULOI
DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE E

DA FINÂLIDADE.

Art. 1" - O Instituto Joío Silvr Filho, associagão de direito privado, de caúter beneficente
e sem íux lucrativos, de duração irdeteroinada, inscrita no CNPJ. 11.90I.90ó10001{1,
lnscrição lr,Íunicipal n'25.079, eom registro pessoa jurídica oo Caíório de Luís Correia-Pl
no livro A-8, fl. 648 e sede na Rua Alrnirante Gervasio Sampaio n" 554, Saia 01. bairro
Centro, CEP. U.2OO-25O, no municÍpio de Pamaiba do Esrado do Piaui, que regerá pelo
presente estatuto e pela legislaçào especifiea.

Âí. 2" - O 'INSTITUTO JOÃO SILVA FILHO' tern por finalidade desenvolver ações de
caráter cultual. artístico, ambiental, educacioml, social, espoúivo, beneficente, assistencial,
de carátcr filantrópico, e de pesguisa básica ou aplicada de caráter cientifico ou tecnológico,
com ou sem divulgaçào, com vistas ao desenvolvirnento de novas sociabilidades.
uabalhacdo em co-execu$o com organizaçõec da sociedade civil, esmlas públicas. com
organismos govenaree tds, orgar;smos internacionais eafins, pora oferoecr oprtunidadcs
parâ que as noÍas gerações possam desenvolver os seus potencias como pessoas e cidadãos.

Parágrafo Único - A instiürição não distribui eDtre os seus associados, çonselhetos,
diretores. empregados ou doadores cventuais excedentes operacionais, brutos ou líqúdos.
diüdendos, borificaçõcs, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos medíante o
exercício de suas atividades, e os aplica i[tegralmeffe na consecução do seu objerivo social.

Art- 3" - No desenlolvimento de suas atividrdes, o Instituto observará os principios da
Iegalidadc, impessoalidade. moralidade, púlicidede, ecolomicidade e da eficifucia e não
fará qualquer discúminaçâo de raça, cor, gênero ou religrâo.

Parágrafo Único - Para cunrprir sct propósio o Instituto atuaní por mcio da exccução direu
de Í,rojctos, progr?mâs ou planos dc açõcs, da doação de rrcursos fisicos, humanos e
financeiros, ou prestação de s€rviços irúermeditârios de apoio a outras organizações sem fins
lucrativos e a órgãos do setor público que anram em áreas afins. (L,ei 9.790199, parágrafo
único do art. 3').

Aí. 4" - O Instituto João Sllva Fllho terá um Regimento [nterno qre, aprovado pcla
.Assembleia Gelal, disciplinaní seu firncionãmento.

ArL 5" - A Íim de cumprir suas finalidades, o Iastitmo João §ilve Filho poderá se organizar
em tantas unidades quantas fotem necessárias, em qualguer panc do território nacional, para
realizar a sua missão e objctil,os.

Parágrafo Unico: Para a ccnsecuçào
contrahrá com profi ssionais [ecnicos,
para gerenciáJa-

de sas objeth'os o lrsührto JoIo Sllva Fllho
aúnirisnatii'os e ouros, esco,hidos *- r.U4;

rtr
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CAPÍTLTO II
DOSASSOCIADOS

Art. 6" - O Instituto Joio Silva Filho ê constituído por número limitado de associados, que

corupartilhem os objetivos e prÍncípios dr associaçâo. Sâo distibüdos nas seguiates
categorias:

a) Associados Fundadores: agueles qte patticiparam da Assembleia e
s;,tbsctrr.emm a Ala da Refarma Estatu!áio da Instiruição e* I5/0E/2022;

b) Efeti,-os: aqueles odnítidos no quadro associativo após alundaÇão da entidade
en dia com suas atribuições;

c) Colaboradores e Bqtanérths: S€rão Ássociados Beneméitos e Colaboradores,
aqtteles que, a oítério da Díreioia, hajart prestado semiços relet'antes a
Instituição, guer sejam de ordem lécnica, social oufinanceira-

Pacigrafo Primeiro - Os assosiados fundadores ingressam na instituiçâo mediante a
assinaiura no livro de presença realizada em 0I.08.201E.

Par;Ágrafo Segundo - Os associadm eêüvos ilgressarão na instihrição mediante aprovação
peio ürupo Dirigeate do Instftoro;

Parágrat'o Terceiro - Os associados colaborâdores, desde que prcelcharn os Íequisítos
determinados pelo Grupo Dirigente e sejam aprovados por esse, íngressarão na insriürição,
com admissão e ercltsão dos associados pelo Conselho Diretor.

Árt. 7' - São deveres especlficos dos Âssociados Fundadores ou Efeth'os:
a) pcrtíciqnr das Ássentbleias Gerais;
b) tatar e ser vota,lo paru os cargos eleütos da associação;
c) usufruir os sar.iços oferccidos pelqhÉdn.to João Sih'a Filho:
d) solicitar ao Presidente ou do Gnipo Diigente, reconsiderução dos atos que

julguem não eslar de acordo conr o Eslautà;
e) erigir o cumpimento do Estalulo:
fl conrocar os órgãos deliberat*-os nos tennos do Árt- 60 da Lei 10406/02-

Art. 8'- São direitos especiÍicos dc todos os associados colaboradores:
a) parricipar das atitiàades ptomotüas peio lxxiuto;
b) participar das rewiões e Ássembleias, com direilo a voz mas seÍ» dheilo q roto

e/bu a ser rotado;
c) ter acesso a sede da i :iruição, desde que não altet'e as athidades rotineiras;
d) ser infon.ado das atividafus e objetivos do lrctihtto;
e) Ía:er ao Grupo Di']-ge*e dt institttição, por escib, sugestõps e prcpostas de

inleresses sociais e/ou eqtortiros;
J) convocar os órgãos deliberotivos nos termas do Árt. 60 da Lci 10.406./02.

Art- I - São direitos específicos de todos os associados colaboradores:
i) Cu,ftprtr as disposições estafiúárias e regi,»entais;
ii) acatar r.s detisões da Ássembleit Geral;
iii) zelar pelo bom nonte e pelo Jiel cutxpimenlo dos oblet os da instiluíção;
Ív) almejar o fonalecimento das ações sociais;
v) participar das ativída,les do lnstiÍvto Joio Sitva Filho.

§ 6't
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Art.10 - Poderá ser excluído da iqsÊituição, havendojusta causa, o associado que descurnprir
o prcsêtrtc estatuto ou pr-aticar qualquer ato co[trário ao mesmo.

Parág'afo Primeiro - A decísão de cxclusão de associado será tomada pela maioria simples
dos membms do Conselho Diretol
Parrágrafo Segundo - A .{ssembleia Geml, apos a exposição dos motivos da justa causa,
deliberará sobre a exclusào do associado, sendo-lhe, em seguida, ofertado o prazo de i0
(dez) dias parz apresentar a defesa foÍm eTizada as Conselho Dire*or. SendoJhe denegado o
pedido de reconsideração, igual prazo seri oferecido para apresentar o recurso à Assembleia
Gqal.

Art.l I - O Desligamento (dcmissão) do associado ó ato voluntário, maniftstado atral'és de
rcquerimenlo dirigido ao Conselho Diretor.

Art.l2 - Or assocíados aão responderl nêm mcsmo subeidiariamente grlos cncrgos da
iastituição.

CAPTruLO M
,oorr*51rurçÃo

Ârt. 13 - O Itrtdttrto João §lva Fílho seú adminístrado por:
a) Ássembleia Geral;
b) Conselho Db'etor;
c) Coaselho Flseal.

Panâgrafo Único - O Imdtuto Joio Sllva Ftlho na forma do art. 4". inciso W, da Lei n'
9-790199, não remunera o grupo dirigente que.efeti.v'amente atua na gestào executiu e nem
aqueles que lhe prestam sereiços €specíficos. O prazo de mandato do Conselho DirctoÍ sÊrá

de 04 (quarro) anos e do Conselho Fiscal scrá de 01{um) ano.

CAPíTULO N,'
DA ASSEMBLEIA GERÂL

ÂÍt. 14 - Â Assembleia Geral é o ór'gão soberano da imtituição, e sc coustituirá peirs
associados fundadores e efetil'os em pleno gozo de seus direitos estatutáriqs.

Art. 15 - A AsseÍnbleia Geral compcte especifcaÍn€nte:
i) eleger e destittúr a membros da Diretoria e do Cotselho Fiscal;
ii) aprovar as contqs da Institutção;
iii) resalv:r sobe aficão, incarp*ação e dissolução da ertídade;
iv) acalar as d*isõet da Ássembleia Geral;
v) aprotar enuol*enle a prestação dc contu da Drdoria, após o p*recer

fawrá,;el do Consello Fiscal;
vi) resolver sobre alienação au otvração de bens imóveís;
vü) deletminar a ortentação g*al da Entidade, aprovarplanos anwis de otividade,

relatóio anual e a proposta orçarrren ária elaboruda pela díretoria Etecutí,a;
tiií)julgar contas e detezninar, d. sat e tentlimento, aldítorías e fscalimções qte

se fizeren necessáios, bem como oríentar o política pstrimonial e rtn@rceiro
da Entidade;

ir) deliberar sobre casrs omis.sas.
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Art. 16 - As Assembleias Gerais serão convocadas aediante convites expedidos com aviso
cxpoío no Mural da Organização dou aviso de recsbimento (AR), 1nr protocolo ou correio,
publicação de aviso pelo no Diário Oficial do Esado, por meios eleuônicos, e-mai1 ou ainda
por qurlquêÍ outro meío eficíente de conlocação, cortr um mÍnims ds dez dias de
antecedência.

AÉ- 17 - A Assembleia Geral reuniÍ*e<í em caráter ordinário e em caráter extraordinâio
quando convocada pelo Presidcntc da DiÍetoria Executiva ou pelo Consclho Fiscal, sendo
garaatido a l/5 (um çiotQ dos associadm proanovê-la.

ArL 18 - O Presidente da Assembleia Geral será escolhido por seus pares em cada reunião,
sendo os trabalhos instalados pelo presidú:ote da entidade.

Art. t9 - A Assembleia 6eral compete especificaneuiE:
í) eleger os membros dd Diretoia e do Conselho Fiscal, bem como desfinílos;

aprot at modifictção dos Estautos;
ii) resolver sobrc afusão, incoryorução e dissoluÇão da e*idade:

aprovar atnulruen e c, pertasão de eon as da Diretoriq apos o parccerfa,-onitel
do Conselho Físcal;

íii)resolver sobe alienação ou oneração de bens inóvuis;
detetminar a oientação geral da Enliàode, apro,-ar planos amnis de atitidaile,
relatório anual e a prcposta orçdrneniá,ria elaborada pela diretoria EÍecr.tita;

iv) julgar ca nns z determinar, a se! entéfidiflento, cuCitarias efiscalizações qae se

flzeren necessáias, bant como oientar a politica patrimotial e financeira do
Entidade;

u) deliberar sobre casos on issos.

§ 1"- A Assembleia Gêral podeni seÍ ordinríriàou extraordinôria e se instalan{, em primeira
convocação, com a presença de 6€tadÊ dos associados, cm scgunda convocação, com
qualquer Íúmero. após 30 minutos. As deliberaçõcs scrâo tomadrs pela maioria absoluta dos
t'otos presentê§.

§ 2'- Para as deliberações refereates à alteração estatutária, destialifro dos aúninistr?dores
e <Íissolução do "Instituto Joio §ilva Filho", é exigido voto concorde de 213 (dois terços)
dos presentes à Assembleia, especialmorte corwocada pâra esse fim, não podendo ela
deÍíberar, em primeira conrocaçào, sem a totalidade dos âssociâdos, ou com pelo meros de
1l3 (um terço) nas convoúaçõês seguittes.

§ -t'- Ê perrnitido o v-oto por procwaçâo específiea para a modificação dos EstanÍos.

ArL 20 - Ordinariamente, a Assembleia Geral rermir-*+á deatrô dos quêtro prineiros rneses
do ano fiscal, a fim de deliberar sobre as coutrs da Dirçtoria no aoo aúerior, discúir e
apovar a política geral da entidade e elegsrr quÍudo for o cilso, a Diretoria e Consrlho n"."t. j
tut. 2l - o *lnctituto JoIo Sllva Filho- atlouní pniticas de gesrão administrariva, , li . ./
necessárias e suficientes a coibir a obtenção. de forma indiüdual ou colctiv4 de beneficios âl J
e \ãotagens pessoais, em deconêacia da participação nos proeessos decisórios. 
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CA}ÍTI.JLO V
DA DIRETORIA

AÍ1. 22 - O 'Instltuto Jolo §ilvr Fího", será administrada por uoa Diretoriq eleita ern

Assembleia Geral Odínriria por um mandato de quatro anos. com díreito a reeleição, que

tcni a segui e coÍnposiçâo:
i) hesiiletrte;
ii) Vice-Presidente;
i ii)S ecreàírio;
iv)Tesarreirc-

ArL 23 - Cosrpete à Diretoria:
i) estinwlar a fotmação de Comissão Especial para a realização de tarcfas

específicos e b'ansítóias, oientando, quatdo necessáio, o sea aabalho:
executar o prog, anra de habalhojurúameate com os associodos:

ii) propor à entídade, quando necessário, akeração no programa de tmbalho,
sempre ccompanhada dz exposiçÀo de motitos;

ii)Realizar d.espesos e a Íorizar ptgrnnedtos de acordo com o Regime to Interno e
o p-agranu de oabalho.

AÍt. 24 - CompÉte ao Presidente:
i) replesentar O "IwÊAtto toão SiÍva Fllho", atà,a ou passi:i:a entc, em jaízo ou

fora dele;
ii) assinar canfiato1 cheques e qaaisqua' onttas ilocaúentas que tmpliqueu

obigações sociais efinanceiras, eú coitjwto cotn o l" ízsourciro;
coot'detar as Assembléias Geruis:

iii)cut tprir e Íozer cumprir as díretrizes estabelecidas ,o Regirneüo liten o;
iv) opinar sobre os halonços e relamriE; de desenpenho Jinanceiro e coníábil sobre

as operações patrinto iais realEaddi, enitindo pareceres para os otganismos da
assoctação:

t) apresenlar a Diretoria q alquü hrcgularidade veúrtcada nas cantas da
enüdade;
req{isitar à Direíoia do "Inúi&tto Jaào Silva Filho", a qudlquer tempo.
documeníação couptobüóría das operações econômico-fnurceit'as rcalizadas
peb associaçõo.

Art. 25 - Compete ao Vice-Prcsidelte:
i) §ubstifidr o pÍesidente en suas faltas ou tapedimenlos;
ii) asflrmfu o ntandato eu coso de yacância, até o san térnlto:
ill)prxlar, de mado gozl, xta tolaboraçào ao p,eside,Ée.

Art. 26- Cornpete ao SecrÊfáÍio:
i) eomparecer as reaniões;
ii) colaborar tos lrabaüos desewolidos pelo INSÜTUTO, apresarando idéias,

sugestõ€s e seraiços que possam laxorecer seas obja 'os;
iiibcgist/aÍ eii ate. reniõeq assembkias, bem coruo o moyirnento patrimonial nos

liwos próprins;
iv) oientar e açert*iodar o sistema de arqu*-o e de correspoúêncía do Inslituro

Ioão Silva Fllho;
v) cwtpir com reqnnsobílidade as iwwnbê cias que lheforem atibtúdas;
i)planejar, stpettisiorer e coordenar as adüedes ilo "Instuto ioão §ilva

Filho ". naforma estabelecida pela üretarta, propo? a esta e à Assembleia Geral
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da enrtdade os medídas necessóias à hatmonização ilo Insíítuto corn os sans

objetivos sociais.

An. 27 - Compete ao Tesoureiro:
i) promovzr, orientar eJiscalizar a an'ecadação da eatidade;

fiscalizar a realização ila despesa, cumpindo o orçamento e aatorizando os
pagamenl os delerminados pelo presidente;

ii) terificar o moyin ento de caLta, confzriado o saldo desta e examixt os

conrprovantes ;
iii)pro,-idznciar pera que o produto de anecadação seja dcyxitado nta ou mais

estabelecimentos barcários, pt*ioneate escolhidos pela Db'etoria ;
ív) ter sob sud guarda e rcsponsabilidade os valotes pertencentes à INSTITÜTO;

assinar, janlcnente com o presidente, os chegues e qt@isg er oulms doc mentas
ou tíulas que iwpliquem responsabílidade financeíra para a enridade, tais como
concessão de a,^al, fiatqq enissão de títulos de crédito, instiÍuição de pe»hores
e obtenção de emltréstimos-

Ârt. 28 - A critério da Ássembleia Gcrai, podcrão ser elcitos outros diretores com atribuiçôes
específicas.

fut. 29 - Em caso de vacância de qualquer cargo da Díretoria, será conv'ocada Assembleía
GeÍal extraordinária no prazo de 30 (rina dias) para eleiçto de substituto, que completará
o mânüto do atEcessor.

Áí- 30 - A Diretoria reunt-seá ordinariamentc umc vez poÍ ano psra elsboraÍ a prestaçào
das corÍas e aprovar o balanço parirnonial e obalanço de receitas e despesa§, enviando-os
ao Conselto Fiscal.

§ i' - A DiÍeloria reunir-seá extraordinariamànte semprc que houver assunrc a ser tratâdo.

§ 2" - A reunião da Diretoda será conrocada pelo presidente ou, em conjunto, por 2 (dois)
mernbros Ca Diretoria.

CÂÉIIJT-O \rÍ
DO CONSELI{O FISCAL

ÂÍt. 31 - O Conselho Fiscal é o óigão superiór de fiscalizaçào do "Institüto Joíô §ihlr
Filho", integrado por 03(três) conselheiros, de elelado conceito e experiência social.

§ l" - O Conselho Fiscal teni o seu mandato fxado ern 0l (.!Ín) ano com renov"ção de 1A
da Diretoria do Conselho,

§ 2"- Âpós a eleição do Conselho Fiscal, havená uma reuniào dos membros. que elegeram
entre si, seu CoordensdoÍ.

Árt. 32 - Cmpote ao Conselho Fiseal:
i) eraminar os liwos de escritaraçõo cla hlr;ítuíção;
ii) optaar sobre os balanços e os relatóio,s de desempeiho /irarceiros e contáfuís

e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pseceres pcw os
organismos ntperiaes da Entidade;

iii)requisitar ao Direto? Tesoureiro, a qualquer íernpo, documerrlação
conprobatória das operações econômico-financeiras realimda peb Instituição;

iv) acontpanhar o trabalho de evatuais &rditores extert as itdependentes;
coro'ocar Ássembleia Geral quando netessário.
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ArL 33 - Às rcuniões do Conselho Piscal serão palizad3s a cada 6 (seis) meses, or
extraordinariamqne, sempre quc necessário.

CAPÍTUIO VII
DAS ELEIÇÔES E VOTAÇÔES

Ârt. 34 - As eleiçôes para renovação do orgãc dirigente da entidade serão realizadas de 01
(um) em 01 (um) ano.

Ârt. 35 - Às eleiçCres serão realizdas sempre por meio do volo dileto e sElJreto.

Parágrafo Único - A votação por procuração somente sená permitida em caso especifico,
aulorizado por estc Estaruto-

CA?ÍTULO VIII
DOPÂTRIMÔMO

Art 36 - O patrirrôaio do "Ingfitato Joâo Silva Filto" coastituir+e-á dc:
i) bens móveis e Ímóveis, semoveníes, pr<»tenienles de a4uisi@s, doações, legados

e dc,;
ii) ações e títulos de rendas;
iii)equipamentos;
iu) outros bens.

"4Ít. 37 - Os Íítulos de reods e os bens inóveis sornenle pcderào ser alieagdos coto
autorizàção da Diretoria Execúrz, referendados pcla Assembleia Geral.

An. 38 - Os recuÍsos finânceíros necessários à mauúarção do "Ioíihrto João Silve Ftlho"
podedo ser obtidos por:- i) tennos di parcetia, convârios e co\ntratos firmados cottt o poder ?iblico e/ou

prisaCo parafir..ancisftrento de pm,ietos na sua àtea dc utxação;
ii) ca,rtt'atos e acotdas frmados com em1:resas e agércias nacior,/is e

interdacionais;
doações, Iegodos, hetatças e suo,\erções sociais:

iii)rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e oúros, petünentes ao
pab'imô»io sob suo aàministração;

iv)contribuição de seus associados;
v)rcndas resultattes de presraçiio de serviços, de consultorias e assessorias.

tut. 39 - No cáso de dissolução do "IEsdBto Jolo §llva Ftlho", após pagamanto das
dilidas decoÍrentes de suas rcsponmbilidades, o seu parrimônio líquido renmnescentes se1á

ransferido a outra pessüa jurídica qualiÍicada nos termos da Lei n' 9,790,,99,
preÍ'erencialÍnente quc tenha o mesmo objeto social.

Art. 40 - Na hipótese do "Instituto Joâo §ilva Fllho" obter e, posteriorrnente, perd€r a
qualificação iastituida pela [:i n' 9.790199, o rcspectil,,o acervo patrimonial disponivel,
adquirido com recursos públicos durante o periodo que perduou aquela qualificação, será
contabilmerte apuraCo e tansfeddo a outra pessoa jurídica qualificada, preferenciahnente
que tenha o mesmo objeto social

Art. 4l - A prêstação de contas da Instituição observani:
i) os pincípios de contabilidade e as nonnns brasileiras de contabilidade;

t,tiy'
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ii) a publicidade, por Eulquer meio efcu, no eneewamento do erercícío fucal, ao
relaíóio de atividades e das danonstrações Jinanceiras da entidade, incluindo as
ceríiclões negutivos de übítos de NSS e FGT§, colocando-os à di.sposição para
aame de qualqu* cidadão:

iii)a realização de auditoia. inclusive por audííores uternos indqendentes, se lor
o caso, da aplicação dos evenluais recursos objetos de termot dc parcerias,
conlonne pretisto ern regul arranlo ;

it)a pestação de coaras de todos os reeu:sos e bens de oigem pública recebidot,
serà feita coníorne determina o Parágrafo (híco do Ártigo 70 da Constiutição
Federal.

CAPTTLTIS D(
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E FINAIS

AÍt. 42 - O "Instituto Joío Silva Filho" Dào distribüiní lucros ou dilr'deridos a çalquer
título, seja aos dirigentcs, aos associados ou teÍceiÍos; suas disponibilidades finaacEiras sErâo
integralmente aplicadas na manutençào e desenvolvimento dos objetivos sociais.

An- 43 - O "Institoto Joâo §llva Filho" não rermrnerará seus diÍetores e conselhêiros. a
oualçer tínrlo, por serviços a ela prcstados.

.Art. 44 - Os associados, conselheiros e diretoaes não são pêEsoalmente respoGáveis pelas
obrigações sociais, eotretanto, respondeo pelos pÍ€juizos que dolosâmente causarem à
enüdade no exercício de suas funções.

Afi. 45 - Em caso de término do mandaro da diretoría ou conselheiros estes continuâÍâo
desempenhaado as respectirias irnções até qutsejam Êmpossados seus sucessores.

Art. 46 - Fica eleito o foro da Comarca de Parosiba-Pl para dirirní quaisqucr &lvidas que
possam r.ir a existir.

AÍt- 4'l - O presente Estatuto foí aprol'ado em Assembleia Gerat, realizgda ao dia l' de
agôsto de 2018, e en[ârá cm ügoÍ a partir do seu registÍo no Cartório eompetente.

AÉ. 48 - Casos omissos serão rcsohidos pcla Diretoria e rÊferEndados pela Asscmblcia
Geral.

Paraalba-Pl, 03 dcjulho tle 2023.
l) Presidente:

Herbert de Mmaes e Silva Junior

R tcRlr)
FÉRT:i"-..1

§Éi-.i.,.''. ...- . ;2) Secretríria:

Tiana Dias da úlrrlr Êiq

;' '-''1EOF,€àfi3) Advogado:
IÉo Sales {ac

c4f,IÚin Do 1{ úlco }t t. i coRrtt}A
OAB.?I n" í85
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ÍIIINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtarla da Recelta Fêdêral do Brasil
Procuradoriaceral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíMDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO JOAO SILVA FILHO
GNPJ:'l'1.90'1.906/0001-01

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências êm seu nome, relativas a cÍéditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelêcimento matriz e suas lliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administrâção direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contíbuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de suâ âutênticidâde na lntemet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http:/ 

^,ww.pgrfu 
.gov.bê.

Certidão emiüda gratuitamentê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 15:17:46 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0111112023.
Código de controle da ceÍtidão: EB32.E72B.DFB1.BC83
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIÂ DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

n' 2305051 19019060001010r

Certidão emitida com base na Portaria GSF n' 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidaní este documento.

Validade deste doc,mento: 60 (sesseota) dias contados da data de sua emissão

EN{ITIDA VIA INTERNET EM 05/05/208, ÀS 16:0I:48

VÁLTDAATÉ o4to7t2o23

ESTE DOCUMNTO NÂO TER?í VALIDÂDE ANTES DE SI.]A AUTENTICAÇÀO VIA INTER\ET, NO SITE
húp://webas,sefsz.pi,gov.brlceúidaosft-! eb

RAZÃO SOCIAI

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTzuTO

MUMCIPIO CEP

CPF/CNPJ (N")

11.901.906/000r-01

Chave para Autenticação: AfCE-E6AE50A9-l2lA-D649-C977 - A62E-803 |

INSCRIÇÃO ESTADUAL

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívirles de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apwadas, ceÍtifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCÂL REGULAR.



PODER JUDICI,ARIO DO ESTADO DO P|AUí
CORREGEDORIA GERAL DE JUSNçA
DrsTRrBUrçÃO DE 1. GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CíVEL, EXECUçÃO CÍVEL, CRIMINAL E AUoIToRIA MILITAR

cERTtDÃO No 2903767

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas Thêmisweb, Themisweb Recursal, PROJUOI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Elelrônico dê Execuqão UniÍicado (SEEU),

ressalvadas as observações abâixo, NÃO CONSTA ACÕES CIVEIS. EXECUçÕES CÍVEtS.

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com condenaçáo transitada em julgado ou EXECUçÓES

PENAIS. inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CiVEIS E CRIMINAIS (JECC',S), em andamento

nas unidades .iudiciárias do Poder Judiciário do Estado do PiauÍ em desfavor de:

NOME: DANIEL TRINDADE E SILVA

CPF:6,{451690315

RG: 1937404 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI

ESTADO CIVIL: Soltêiro(a)

PAI: HERBERT DE MORAES E SILVA

MÃE: VERA LÚGIA TRINDADE E SILVA

ENDEREçO: RUA SILVANA FONTENELE, No 25

BAIRRO: SÃO JUDAS TADEU, XIUNICíPIO: PARNAÍBA - PI

A autenticidade desta certidão podeÉ ser conÍirmada pela intemêt no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link 'Certidão
Negativa de 1â lnstância'. Certidão No 2903767. Código veÍificador:
D5948.A439D.3 1 2AB.C7 9F 4

FOLHA 1 de 2

f

OBSERVAçÔES:
. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento no 013/2017 da Conegedoria-

Geral da Justiça do Estado do Piâuí;
. Esta certidão abrange as AÇÔES cÍvEls, ExEcuÇÃo FlscAL MUNICIPAL E

ESTADUAL, EXECUçÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO
JUOICIAL, FALÊNCIA OU CONCORDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR E
EXECUÇÔES PENAIS;

. Nos termos da RêsoluÉo no 12112010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a cerlidão
judicial criminal será negativa:

o I - quando não houver feito em lramitação contra a pessoa a respeito da qual se
csÍtifica;

I



o ll - quando nela constar a distíbuição de termo circunstanciado, inquérito ou
processo êm tramitação e não houver sentença condenatória transitada em
julgado:

o lll - em caso de gozo do bênefício dê sursis (art. í63, § 20. da Lei no. 7.210, d€
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e

o lV - quando, estândo suÍicientemente identmcada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo ÍeÍerente a homônimo e a
individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do
Podêr Judiciário, caso em que dêvêrá constar essa obsêrvação.

Os dados necessários à emissão da cêrtidão sêrão fomecidos pelo solicitante, sendo de
êxclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própriâ certidão:

Esta certidão não contempla os procêssos em tramitagão no 20 Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deveráo seÍ obieto de certidão especíÍica:

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição públicâ ou com a
Recêita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Certidão emitida em 08 de Maio de 2023 às 'Í6 h 05 min

A autenücidade dêstâ certidão podeÉ ser confirmada pelâ intemet no site do
Tribunal de Justiçâ do Estâdo do Piauí (www.tjpi.ius.br), link "Ceítidão
Negativa de 1" lnstância'. Certidão N" 2903767. Código vêrificador:
D5948.A439D. 3 1 2 AB.C7 9F 4

FOLHA 2 de 2

Esta cêrtidão tem validadê de 60 (sessenta) diaa.

T



PODER JUDIGIÁRIO DO ESTADO DO P|AUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIçÂO DE 1" GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

cERrDÂO NEGATTVA CIVEL, EXECUçÃO CÍVEL, CRüflNAL E AUDITORrA urLrrAR

cERTTDÃO No 2903863

O Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de Íeitos mantidos nos sistemas Thêmisweb, Themisweb Recursal, PROJUDI,

Processo Judiciâl Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificâdo (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃo coNSTA AÇÕES CÍVEIS. EXECUÇÓES CíVEIS.

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com condenaÉo transitada em iulgado ou EXECUÇÔES

PENATS, inctusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento

nas unidades iudiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desÍavor de:

NOME: TIANA MOREIRA DIAS DA SILVA

CPF: 6598983037E

RG: .I911994 ÓRGÂO EXPEDIDOR: SSP.PI

ESTAIIO GIVIL: Solteiro(a)

PAI: JOHNIIILTON DIAS DA SILVA

iIÃE: MARIA DE FÁT|TIA ISOREIRA DIAS DA SILVA

ENDEREçO: LOTEAmENTO CONVTVER ll, Q 05, C 14

BAIRRO: FLORIÓPOLIS, ÍÚUNICíPIO: PARNAIBA. PI

OBSERVAçôES:
. Certidão expedida gratuitamente @m basê no Provimento no 01312017 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Estado do Piauí:
. Esta certidão abrange as AÇÔES CíVEIS, EXECUçÃO FISCAL MUNICIPAL E

ESTADUAL, EXECUçÂO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAçÃO
JUDICIAL, FALÊNCIA OU CONCORDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR E
EXECUÇÔES PENAIS;

- Nos têrmos da Resolução no í2'í12010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a csrtidão
.iudicial cÍiminal seÉ negativa:

o I - quando não houver feito em tramitação conlra a pessoa a respeito da qual se
certifica;

A autênticidadê desta cêrtidáo podeÉ ser confirmada pêla intemêt no sile do
Tribunal de Justiça do Estâdo do Piauí (www.tipi.,us.br), link "Certidão
Negativa de 1'lnslância". Certidão No 2903863. Código verificador:
A395D.3005D.398F9.4F52C

FOLHA I dê 2

t



ll - quando nela constar a distribuição ds têrmo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitaÉo e não houver sentença condenatória transitada em
julgado;

lll - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 20. da Lei no. 7.210, de
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e

lV - quando, estando suÍicientemente identiÍicada a pessoa â respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualização dos processos nâo puder ser feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso êm que deverá conslar essa observação.

Os dados necessários à emissão da certidão seÉo fomecidos pelo solicitantê, sêndo de
exclusiva responsabilidâde do destinatário ou intêrêssado a sua confeÍência, inclusive
quanto à autenticidade da própria cêrtidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitâção no 20 Grau de jurisdiÉo do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser obieto de certidáo especíÍica;

o

o

o

Não existe conexáo com qualquer outra base de dados de instituiÇão pública ou com a
Receita Federal que veÍifiquê a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão têm valldadê dê 60 (sêssenta) dlas.

Certidão emitida em 08 de Maio de 2023 às 16 h 53 min

A autenticidadê desta certidão poderá ssr conlirmada pala internet no sile do
Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ (www.tjpi.ius.br), link "Certidão
Negativa de 1'lnstância". Certidão No 2903863. Código verificador:
A395D.3005 D.398 F9.4 F52 C

FOLHA 2 de 2



PODER JUDrcIÁRP DO ESTADO DO PNUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIçA
DtsTRtBUtçÃO OE 'ro GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTTDÃO NEGATTVA CIVEL, EXECUçÃO CÍVEL, CRIÍrllNAL E AUDITOR|A MILITAR

cERTTDÃO No 2903826

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuiçâo de feitos mantidos nos sistêmas ThemisWêb, Themiswêb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) ê Sislemâ Eletrônico de Execução Uniíicado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CoNSTA ACÔES clVEls. ExEcUÇÔES cÍVEls.

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com condenaÉo transitada em iulgado ou ExECUÇÓES

EENAI§, inclusive nos JUIZAOOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento

nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desÍavor de:

NOME: A ANDA NERIS TELES

CPF:8E'127E93315

RG: 1959939 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI

ESTADO CIVIL: Casado(a)

PAI: BERNARDO DE CARPIO iTENDES TELES

MÃE: UARIA Do R DE FÁTIMA NERIS TELES

ENDEREçO: RUA PROFESSOR EDUARDO AUGUSTO LOPES, No íí5
BAIRRO: REIS VELOSO, MUNICíP|o: PARNAÍBA . PI

OBSERVAçÕES:
. Cêrtidão expedida gratuitamente com bâse no Provimento no 01312017 da Conegedoria-

Geral da Justiça do Estado do Piauít
. Esta certidão abrange as AçÔES CiVElS, EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E

ESTADUAL, EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAçÃO
JUDICIAL, FALÊNCIA OU CONCORDATA, CRIMINAIS, AUOITORIA MILITAR C

EXECUÇÔES PENAIS:
. Nos termos da ResoluÉo no í2112010 do Conselho Nacionâl de Justiça (CNJ), a certidâo

judicial criminâl seÉ negativa:

o I - quando não houver íeito em lramitação contra a pessoa a respeito da qual se
certifica;

A autenticidade desta cêrtidão podeÉ ser conÍirmada pela intemet no site do
Tribunâl dê Justiça do Estado do Piauí (wv/w.tjpi.jus. br), link'Certidão
Negativa de'Ía lnstância'. Certidão No 2903826. Código verificador:
67724.E98D5.C603C.3E687

FOLHA 1 de 2

I I



ll - quando nela @nstar a distribuigáo de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e náo houver sentença condênatória transitada em
julgado;

lll - em caso de gozo do bensfício de sursis (art. 163, § 2o. da Lei no. 7.21O, de
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e

lV - quando, estando suÍlcientemente identiÍicada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro dê processo referente a homônimo e a
individualização dos processos náo puder ser Íeita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observaÉo.

Os dados necessários à emissáo da certidão seráo fomecidos pelo solicitânte, sendo de
exclusiva responsâbilidade do destinatário ou interessado a suâ conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidâo;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 20 Grau de iurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão especíÍica;

o

o

o

A autenticidade desta cêrtidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiqa do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "CeÍtidão
Negativa de Í' lnstância". Certidão N' 2903826- Código verificador:
6772A.E98D5.C603C.3E687

FOLHA 2 dê 2

Não êxiste conexão com qualquer outra base de dados ds instituigão pública ou com a
Rêceita Federal que verifiquê a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão têm yalidade de 60 (B€senta) dias.

Certidão emitida em 08 de Maio de 2023 às 16 h 29 min

I
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PODER JUDICÉRIO DO ESTADO DO PIAUí
CORREGEDORIA GERAL DE JUSNçA
DrsrRrBurçÂo DE 1. GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

cERTTDÃO NEGATTVA CIVEL, EXECUçÃO CÍVEL, CRIflNAL E AUDTTORTA MTLTTAR

cERTtDÃO No 29otO35

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de fêitos mantidos nos sistemas Themiswêb, Themisweb Rêcursâ|, PROJUDI,

Processo Judiciâl Eletrônico (PJe) e Sistêma Eletrônlco de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abâixo, NÃO CoNSTA AcÕEs cíVEls- ExEcUCÔES cÍVEls.
CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com condenaÉo transitada êm julgado ou EXECUçÔES

PENÂI§, inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC',S), em andamento

nas unidades judiciárias do Poder JudiciáÍio do Estado do Piauí em desfavoÍ de:

NOME: HERBERT DE lúOR ES E SILVA JUNIOR

CPF: rü19849673/t9

RG: 1257502 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI

E§TADO CIVIL: Divorciado(a)

PAI: HERBERT DE iIORAES E SILV

ÍÚÃE: VERA LÚCIA TRINDADE E SILVA

ENDEREÇO: LOTEATIENTO CONVIVER ll, Q 05, G í/t
BAIRRO: FLORIÓPOLIS, iIUNICÍPIO: PARNAÍBA . PI

OBSERVAçÓES:
. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento no 01312017 da Conegedoria-

Geral da Justiça do Estado do Piauí;
. Esta certidão abrange as AÇÔES CíVEIS, EXECUÇÂO FISCAL MUNIC|PAL E

ESTADUAL, EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÂO
JUDICIAL, FALÊNCIA OU CONCORDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR E
EXECUÇÔES PENAIS;

. Nos termos da Resolução no í2í12010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judicial cÍiminal seÉ negaüva:

o I - quando não houver feito em tramitaÉo contÍa a pêssoa a respêito da qual se
ceÍtificâ;

A autenticidade desta certidão podeÉ ser confirmada pela intemet no site do
Tribunal dê Justiça do Estado do PiauÍ (www.tjpi.jus.br), link 'Cêrtidão
Negativa de 1r lnstância'. Certidáo No 2901035. Código verificador:
c387D.F287F.C0A85.91 1 38

FOLHA I de 2



o ll - quando nola constar a distribuiçáo de têrmo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitagão e não houver sentença condenatória transitada em
julgado;

o lll - êm câso de gozo do bênefÍcio dê sursis (art. 163, § 20. dâ Lei nô. 7.210, de
1984) ou â penâ iá üvêr sido êxtinta ou cumprida; e

o lV - quando, estando suÍicientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a cêrtidão, houver registro dê processo refeÍente a homônimo e a
individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que devsrá constar sssa obsêrvação.

Os dados necêssáíos à emissão da certidão serão fomecidos pelo solicitante, sendo de
êxclusiva responsabilidade do dêstinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autênticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os pÍocessos em tramitaçáo no 20 Grau de iurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ, que deverão ser objeto de certidão especíÍica:

Neo êxiste conexão com qualquer outÍa base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta ceÍtidão tem validadê de 60 (s€ssonta) dla3.

Certidão emitida em 05 de Maio de 2023 às 16 h 07 min

A autenticidade dêsta certidão podorá ser confirmada pêla internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ (www.tipi.jus.b0, link "Certidão
Negativa de 1" lnstância'. Certidão No 2901035. Código verificador:
c387D.F287F.C0A85.91 1 38

FOLHA 2 de 2



PODER JUDICÁR|o DO ESTADO DO PNUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSNçA
DtsTRtBUtçÃO DE 10 GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERT|DÃO NEGATM CíVEL, EXECUçÃO CÍVEL, CRTUTNAL E AUD|TOR|A M|L|TAR

cERTtDÃO No 2903805

O Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuiÉo de feitos mantidos nos sistemas Themisweb, Themisweb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execuqáo Uniíicado (SEEU),

ressalvadas as observaÉes abâixo, NÃo coNsTA AÇÔES cÍvEls. ExEcucÔES civEls.
CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com condenaÉo transitadâ em julgado ou EXECUÇÓES

PENAIS, inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC',S), em andamento

nas unidades iudiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desíavor de:

NOME: ANORÉ TRINDADE E SILVA

CPF:2í93E390857

RG: 1585888 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP.PI

ESTADO ClvlL: Casado(a)

PAI: HERBERT DE MORAES E SILVA

]ÚÃE: VERA LÚCIA TRINDADE E SILVA

ENDEREçO: RUA PROFESSOR EDUARDO AUGUSTO LOPES, N'í1s
BAIRRO: REIS VELOSO, MUNICÍPIO: TERESINA . PI

OBSERVAçÓES:
. Certidão êxpedida gratuitamente com base no Provimento no 01312017 da Conegedoria-

Geral da Justiça do Estado do Piauí;
. Esta certidão abÍange as AÇÓES ClVElS, EXECUçÃO FISCAL MUNICIPAL E

ESTADUAL, EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, FALÊNCIA OU CONCORDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR E
EXECUÇÓES PENAIS;

. Nos termos da ResoluÉo no 121120'10 do Conselho Nâcionâl de Justiça (CNJ), a certidão
judicial cÍiminal será negativa:

o I - quando não houveÍ feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se
certifica:

A autenticidade desta certidão podeÉ seÍ confirmada pêla intemêt no site do
Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ (wy Írr.tjpi.jus.br), link'Csrtidão
Negativa de 1' lnstância". Certidáo N" 2903805. Código verificador:
708A6.7 1 A1 6. F623É.85220

FOLHA í de 2I
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o ll - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou
procêsso em tramitação e não houver sentença condenatóÍia transitada em
julgado:

o lll - em caso de gozo do benefÍcio de sursis (art. 163, § 2o. da Lei no. 7.210, dê
1984) ou a pena rá tiver sido êxtinta ou cumprida; ê

o lV - quando, eslando suÍicientemente identmcada a pessoa a respeito da quâl se
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualização dos processos não puder ser fêita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deveÍá constar essa obseÍvação.

Os dados necessários à emissáo da certidão seÍão fomecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessâdo a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidads da própria certidáo;

Esta certidão não contempla os processos em tramitaÉo no 20 Grau de jurisdigão do
Tribunal de Justiça do Estado do Piaui, que deverão ser objeto de certidão especíÍica:

Não existe conexão com qualqueÍ outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que vermque a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFiCNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessênta) dias.

CeÍtidão emitida em 08 de Maio de 2023 às 16 h 18 min

A autenticidade desta ceÍtidão podeÉ ser conÍirmada pela internêt no sitê do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.ius.br), link "Certidão
Negativa de 13 lnstânciâ". Certidão No 2903805. Código verificador:
708A6.7 1 A1 6. F623E.85220

FOLHA 2 de 2I
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PODERJUDICÁRIO DO ESTADO DO PIAUI
DtsTRtBUlçÃO DE 2! INSTÂNCh

cERTtDÃo DE DrsrRtButçÃo recarvn clveL cntutrAL E MtLtrAR

No 296238 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME

TIANA MOREIRA DIAS DA SILVA

E

contra o CPF

65989830378

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2e instància do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 'l.9't í.994 / SSP-PI
ES_TADO CIVIL: Solteiro(a)
MAE: MARIA DE FATIMA iTOREIRA DIAS DA SILVA
PAI: JHONMILTON DIAS DA SILVA
ENDEREÇO: LOTEAMENTO CONVIVER ll, Q 05, C 14
BAIRRO: FLORIOPOLIS
CEP: 64206038
MUNICÍPlO: Pamaíba - Pl

OBSERVAÇÔES:

a) Certidão expêdida gratuitamente, por meio da lntemet, com base no Provimento No 053/20'15 da Presidência do
Tribunal de Jusüça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da cêrtidão, dêvendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatáÍio;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expediÉo;
d) Esta certidão equivale, para todos os êÍeitos legais, àquelâ êxpêdida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procêdimentos de validação e âutenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal dê Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizâm sistema diverso do
e-TJPUPJe.

A eutenticidade deste certidão deverá sêr confirmada unicamente pele página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endêreço http://www.qpa.jus.br/e-tjpi/ceíidao/velidar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Código Verificador: 438C6.60488. BFFE6. BE4AC
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Emitida em: 08/05/2023 16:58:05

Y



a

PoDER JuDrcrÁruo oo ESTADo oo prlul
otsrrueutçÃo oe 2" tttstÂttctl

cERTTDÃo DE otsrRtBulçÂo NEGATTvA cÍvet, cruutrAL E MtLrrAR

No 295744 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME

HERBERT DE ilORAES E SILVA JUNIOR

E

contra o CPF
,|ilg8/í967349

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2" instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: '1.257.502 / SSP-PI
ESTADO CIVIL: Divorciado(a)
MÃE: VERA LUCIA TRINDADE E SILVA
PAI: HERBERT DE MORAES E SILVA
ENDEREçO: LOTEAMENTO CONVIVER ll, Q 05, C 14
BAIRRO: FLORIOPOLIS
CEP:64206038
MUNICíPlO: Parnaíba - Pl

OBSERVAÇÔES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da lntemet, com base no Provimento No 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiçâ;
b) As inÍormações acima são de responsabilidade do solicitãnte dâ certidâo, devêndo a titulãridade ser conferida
p€lo interessâdo ê destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição:
d) Esta cêrtidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela exp€dida p€lo Sstor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do PiauÍ, desde que seguidos os procêdimentos ds validagão e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda inst/lncia de todas as @marcâs do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelâs que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizâm sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser infoÍmados
Número da Certidão e Código Verificador.

Código Verificador'. 7BsB4. sc77E. o2838. csD86Emitida em: 0510512023 16:44:48
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PoDER JUDrcrÁnro oo ESTADo oo pnuÍ
orsrnreutçÃo oe 2. tr.rsrÂrcta

CERTTDÃo DE DrsrRrBulçÃo NEGATTVA cÍvel, crumrxAL E MrLrrAR

N.2962í0 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

mntra o NOME

DANIEL TRINDADE E SILVA

E

contra o CPF

64451690315

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2a instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: í.937.404 / SSP-PI
ESJADO CIVIL: Solt6iro(a)
MAE: VERA LUCIA TRINOADE E SILVA
PAI: HERBERT DE MORAES E SILVA
ENDEREÇO_: RUA SILVANA FONTENELE, No 25
BAIRRO: SAO JUDAS TADEU
CEP:64205,457
MUNICÍP|O: Pamaíba - Pl

OBSERVAÇÔES:

a) Certidão êxpêdida gratuitamente, por meio da lntemet, com base no Provimento No 053/2015 dâ Prêsidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações adma são de responsabilidade do solicitante da certidão, dsvendo a titulâridadê ser conferida
pêlo interessado e destinatário:
c) Este doc mento é válido por 60 (sessêntâ) dias, a contâr da datâ de suâ êxpedição;
d) Esta ceíidão equivale, paÍa todos os efeitos legais, àqu€la expedida p€lo Setor dê Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desd€ que seguidos os procedimentos de validação a autenticação;
e) Abrangê registros no âmbito da segunda instilncia de todâs as @maícas do Tribunal de Justiça do Estâdo do
Piauí, salvo aquêlas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizâm sistema diveíso do
+.TJPl/PJe.

A eutenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela páginâ do Tribunal de JustiÇa do
Estado do Piauí, através do endereço http://www-tjpi.ius.br/etjpi/certidao/validar, onde dêvem ser infoímados
Númêro da Certidão e Código VeriÍicador.

Código Verificâdor: 0sa62.D989F.09473.c8911Emitida êm: 08i05/2023 16:10:16
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PODER JUDIC!ÁRIO DO ESTADO DO PIAUI

DrsTRrBUrçÃO DE 2" rNSTÂNCh
CERTTDÃO DE DTSTRIBU|çÃO NEGATTVA C|VEL, CR|MINAL E ÍúrLrTAR

No 2962í9 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os regiskos de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME

ANDRÉ TRINDADE E SILVA

E

contra o CPF

74799878387

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2" instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: í.585.E88 / SSP-PI
ESTADO CIVIL: Casado(a)
MÁE: VERA LUCIA TRINDADE E SILVA
PAI: HERBERT DE MORAES E SILVA
ENDEREçO: RUA PROFESSOR EDUARDO AUGUSTO, No íí5
BAIRRO: REIS VELOSO
CEP:6420t1160
MUNICÍPlO: Pamaíba - Pl

OBSERVAÇÔES:

a) Certjdão expedida gratuitamente, por meio da lntêmet, com base no Pmvimento No 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As iníormações acima Éo de responsabilidade do solicitante da certidáo, devendo a titularidade ser confeÍida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenlâ) diâs, a contar da data de sua expedição;
d) Esta cêítidão equivale, para todos os eÍeitos legais, àquela êxpedida pêlo Sstor dê Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procêdimentos de validaÉo e autenticação;
ê) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcês do Tribunâl de Justiça do Estâdo do
Piauí, salvo aquelas que não possuêm meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPliPJe.

A autenticidadê desta cêrtidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiçâ do
Estado do Piauí, através do endereço http://www.gpijus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Númêro da Certidão e Código Verificador.

Código Verificador 44222.835C4.48F80. 5C814Emitida em: 08/05/2023 16:26:í9
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO P|AUI
DrsTRrBUtçÂO DE 2. |NSTÂNCÁ

CERTTDÃO DE DTSTRTBUTÇÂO NEGAT]VA CíVEL, CRTMTNAL E MTL|TAR

No 296232 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cÍvel,
criminal e militar, que,

contra o NOME

AMANDA NERIS TELES

E

contra o CPF

88128793315

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2a instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: í.959.939 / SSP-PI
ESTADO CIVIL: Casado(a)
MÃE: IIARIA oO R DE FÃTIMA NERIS TELES
PAI: BERNARDO DE CARPIO MENDES TELES
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR EDUARDO AUGUSTO LOPES, No íí5
BAIRRO: REIS VELOSO
CEP:6420t1í60
MUNIcÍPlO: Parnaíba - Pl

OBSERVAÇÔES:

a) Certidâo expedida gratuitamente, por meio da lntemet, com base no Provimento No 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As inÍormações acima sáo de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade sêr conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar dâ dâta dê suâ êxpêdição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos lêgâis, àquela êxp€dida pelo Setor dê Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, dêsde que seguidos os procedimentos de validação e autenticagão:
e) Abrange registÍos no âmbito da segunda inst/lncia de todas as comârcâs do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio elelrônico e dados ou as que uülizâm sistema dúerso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do PiauÍ, através do endereço http://www.tjpi.ius.br/etjpi/certidao/validar, onde devem ser informados
Númem da Certidão e Código Verificador-

Código Verificador: 54654.8824E. 1934E.AC336
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Voltar lmprimi.

CâTXA
-rlri: a r,tr..l,1 ,: ==-aEE,r-

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãol
Razão

11.901.906/0001-01

INSTITUTO JOAO SILVA FII"HO

AV LEONARDO DE CARVALHO CASTELO BRANCO 2835 SL 3 / SAO
BENEDITO / PARNAIBA / PI / 64202-260

Endereço:

A caixa Econômicã Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

VaLdadet28/0412123 a 27 /O5/2O23

certafacação Ílúmero: 2023042ao23o47 L9a577 49

Informação obtida em 08/05/2023 16:21:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos êm Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.bl



PÍazo dê
vigência

12 (doze) meses a contaÍ da assinatuÍa do Contrato

PÍazo de
êxecução
Data dê
assinalura
do Cortrôto

15105t2023

Vdor c.oÍnis§o'ad exiturrf no valoi global de 5% (cinco por cento)
SignatáÍios
do aditivo

Pêlo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pêlâ Contrâtada: ERICO LAGES SOARES

SAMUEL PONÍES DO NASCIMENTO

secretáío dê Administação
REF 958]

EXTRÂIO DO ESIAÍUTO SOdAL DO Ii{SIIUIO JOÃO SILVÂ HLI{O

DAnOrlXAÇÃO: INSTTUÍO JOÃO SrLVA FILHO.

SEDE Locali2ôdo na Rua Almirante Gêívásio Sampalo, n' 55É. CaÍnío, CEP: ó,1.20G2í), Município dê Panôibt, E8t€do do Piôui

Fllt§ atividades dê Àssocaâções dr Dctêsa alê Dil.tos Sooái3.

FI,üIDADE: Des$vdver açôes dê carátêr cilúral, rní$i{:o, âmtÍêrtal, êducácirml, soclal, espoa{vo, bcl}efca e, 6siíêílci.l, dê caÍáCr flanftil*:o, de

pesquisâ básicâ ou apllcada de caráêr cientíllco ou têchdrágicq com oo sêm divdqEÉq com üías âo dês€ivôlünsrto dê novas sociabilldades, t-abâlhôhdo

em ÉexêcüÉocom organizaçõês da socjedade ciyil, Gscolas públicas, corn organismo6 govêmanêÍtai§, oÍganismos inlêrnacionais ê a6n§, paíã oíêrccer

opoltunilâdês paaa quê as novas gêaaçôes pos§âm d6ênvolv€í os scus pôtênciais cdno pessoôs ê cidadãos-

TElrPo DE Dt RAÇÃo: hdet€rminado.

REPÍIESE}íÍAçÁo: comp€re ao PÍesidêntê ÍepÍês€í'ta. ao lnslt'hrtq etiva ou ,sssiyameíÍt€, êm Fi:o ou Íora dde.

AOr ISTÍIAçÃO: O lníitúo s€Íá âdminislr6do po,:

a) À!sêínd.i. G€Íal;

b) Cons€lho Daretoq

c) conselho Fiscál.

Pômaiba - Pl. 09 de ínaio de2023.

HERBERT DE MORÁES E SII.VA JÚI{IOR

PtlddÊíL

REF,9469

EtorQto Çn B§r»DC EsÍÀxra[ Do Plrr - HrEsP++l

RESOUTÇÁO CO 
^Prlra 

m1/Zn3 IBEI A(Pl),o!t E túlo o€2m3

o uâgÍtuo Rêito. e pítdd.ílt€ do co$dho da^údnkú.Éo êPl.ír+múto- cof Pux rEsPl,íou.odê...seau(n.h{Eki

CoGireÍendo o pÍocê.so n' O0089.lxrírl 1/2Ú2r;

CoGir.íândo o irciso ll. liJo 6,4 do E t t to dâ UESPT

CoNuêr.ndo dElibêr.Éo dô CiEPEx, .m ieútô Ordlúila do db 13 dê .&I dê 20'23;

collsfCcr.llô ddiherrÉo do co 
^PLÀtd 

.tr Rdr{ío Ninarl. do dia 28 dê áM d. 2o2A

RESOLVE

AÊ 1. - lptoyü o Tdrno dê Coop..r+.o Té.í4. . G.í6c. stê . R,làCo fhirq.ad.dc ffil.l ô PüI*FESP|, . hrd.Éo tlftrlrl* Erdrd do

CaaráR tECÉ êo In íttuto dê Eaftdoa, F..qLâa a Pioiatd da IFCÉ|EPnO, úa lÊíÍrio6 ô AnêIo d€ír Rcaolução À.7,697m,

lnicializado em: 1 6/05/2023 07:30r29 DIARIO OFICIAL OO ESTÂDO DO PIAUI. EO 93 14A de 249

DisIgd!!!!1d9 êE! 16/05/2023 23:o,l:49 DoEE/Pl - Á}{o Xclll - 134 DÂ REãrBUGA Pquhado €rí: 17105/2023 00:oo:q)

F

€§1 n,IO5

SESOUrçÓ€S
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CERTIDÃO NEGÀTT\TÀ DE DÉBITOS TRÀBAIEISIÀS

Nome: INSTITUTO JOÀO SIlvÀ EIIHO (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.901.906/0001-01
Certidão n": L9097290 /2023
Expedição: 05/05/2023, às 15:28:31
validade: 0l/lL/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expêdição.

I}IEORUAçÃO IUPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimpLentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhímentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de êxecução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.

Certifica-sê que I!ÍSTITUTO JOÀO SILVÀ FILEO (líÀTRIz E EII,IÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 11.901.905/0001-01, NÃo coNstÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas.
cêrtidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolj-daçào
das reis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/20L1 e
73.467 /2011 , e no Ato Af/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantês dêsta Certidão são de re spons abi I idade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do TribunaL Superior do Trabalho na
Internet (http: / /llww . tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
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CERTIDÃO

Certifico, como me faculta a lei e a requerimento verbal de

pane interessada, que foi registrado neste cartório do lo oficio desta Cidade e Comarca de

Luiz Correia-Pl, no livro de Registro de Pessoa Jurídica A-7, sob no 1,572, em data de I3
de Setembro de 2018, o registro de Ata da Assembleia Geral Estraordinaria do lnstituto
João Silva Filho, com sede em Pamaiba-Pl,do teor seguinte: Aos primeiro dia do mês de

agosto do ano de dois mil e dezoito, na sede social do Trail Clube, situado na cidade de

Luís Correia, no estado do Piauí, na Avenida Tancredo Neves, 1045, sala 0l , bairro centro,
reuniram-se os abaixo assinados, a saber: (a) Fred Oliveira de Carvalho, brasileiro, casado
no regime de separação parcial de bens, portador da cédula de identidade n" 950.023.786-
43 SJSP-CE e dc CPF n" 823.104.403-53, residente e domiciliado na cidade de Pamaíba-
PI; (b) João de Oliveira Sousa Neto, brasileiro, solteiro, comerciário, portador da cédula de
identidade n" 2.076.233 SSP-PI e do CPF n" 955.643.143-87, residente e domiciliado à Rua
A, conjunto bela vista, no 05, no baino Reis Veloso, no município de Pa'naíha, estado do
Piauí, (c) Roberto José da Silvq brasileiro, solteiro, comerciário, ponaj;-'r da Cedula de

ldentidade n' 1.632.279 SSP-PI e do CPF n' 7?5.329.883-68, residente e domiciliado à Rua
Oswaldo Cruz,Quadra A, no 08, no bairro Boa Esperanç4 no município de Parnaíba, estado

do Piauí, (d) Pedro Matias Vidal Neto, brasileiro, casado, técnico de contabilidade, portador
da cédula de ldentidade no 1.611.86ó SSP-PI e do CPF n0 753.794.813-53, residente e

domiciliado à Rua D, Quadra 15, Casa 4l , no bairro Santa Luzia, no municÍpio de Pamaíba,
estado do Piauí;(e) Flávio Oliveira Souz4 brasileiro, solteiro, professor, portador da Cedula
de ldentidade n'2.001.976 SSP-PI e do CPF n' 657.236.7 83-53, residenre e domiciliado na

Travessa Antonieta Velloso, no 30, no bairro Santa Luzia, CEP: 64215-800, no município
de Pamaíba, estado Piauí,(Í) Antônio Pereira do Rêgo Junior, brasileiro, casado, radialisu,
portador da Cedula de ldentidade no l.35l.ll7-5 SSP-Pt e do CPF n'565.975-72, residente
na Avenida Coronel Lucas, n" 444, no baino Novo Pamaíba, no município de ParnaÍba,

estado do Piauí;(g) Tiana Moreira Dias da Silva, brasileira, solteira, Assistente Social,
portadora da cedula de identidade n" 1.911.994 SSP-PI e do CPF n' 659.898.303-78,
residente e domiciliado noloteamento Conviver II, Quadra 5, Casa 14, Baino Floriópolis,
na cidade de Pamaíba, estado do Piauí; (h) Herbert de Moraes e Silva Júnior, brasileiro,
divorciado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade no 1.257.502 SSP-

Pl e do CPF n'439.849.673-49, residente e domiciliado no Loteamento Conviver ll,
Quadra 5, Casa 14, Bairro Floriópolis, na cidade de Pamaíba, eíado do Piauí; (i)André
Trindade e Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula cte,i.l'ntidade no

f .585.888 SSP-PI e do CPF no 74'1.998.783-87, residente e dornir:.1:,'rc na Avenida
Prirneiro de Maio, 1000, baino Cantagalo, na. cidadé de Pamaíb4 esado do Fiauí; ()
Daniel Trindade e Silva, brasileiro, solteiro, médico, portador da cédula de identidade no

1.937.404 SSP-PI e do CPF n"644.516.903-15, residente e donriciliadono residencial Horto
Tamboril, Casa 25, São Judas Tadeu, na cidade de Pamaíba, estado do Piauí; (l) Amanda
Neris Teles, brasileira, casada, adminisradora de empresas, poúadora da cédula de
identidade n" 1.959.939 SSP-Pl e do CPF no 881.278.933-15, residente e domiciliado na
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Avenida PriDÊiro.de Maio, 1000, bairro Cantagalo, na cidade de Parnaíba, estado do Piauí;
(m) Herbert (à.úgraes e Silva" brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador
da cedula de identidade n' 76.125 SSP-PI e do CPF n0 065.052.953-72, residente e

domiciliado Rua Projetada, 03, Casa 200, Bairro Labino, na cidade de Pamaíba, estado do
Piauí; (n) Noé Fortes de Souza Pires Filho, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
cédula de idçntidade n" 859.864 SSP-PI e do CPF n" 395.758.453-15, residente e

domiciliado na Avenida Prudente de Moraes,52l, baino São Francisco. O presidente da
instituição, no uso de suas atribuições, convocou os associados por meio de edital de

convocação transcrito e aÍixado no mural da instituição para se re'4úrsnr em assembleia
geral extraordiniiria marcsda para o dia primeiro de agosto de dois mil e dezoilo às quinze
horas em primeiro convocação com presenças suficientes para deliberação sobre a seguinte
ordem do dia: l') eleigão do conselho administrativo; 2') eleição dos membros do conselho
fiscal; 3") admissão e exclusão de membros da instiruição; 4') alteração da lazáo social da
instituição; 5") alteração e acréscimo de atividade econômica da instituição; 8) alteração do
estatulo, e outros assuntos de interesse da instituiçã0. Após a leitura do edital de
convocação e da leitura da ata da assembleia anterior a mesma foi aprovada e assinada por
todos os associados presentes. O presidente Sr. Fred Oliveira de Carvalho deu início a
reunião as dezesseis horas dando boas-vindas a todos os presentes, em seguida apresentou
um breve relato sobre as atividades rcalizadas até dezembro de dois mil e dezessete as quais
foram aprovadas por unanimidade. Logo após o presidente nomeou como secretária I Sra.
Tiana Moreira Dias e Silva, dando prosseguimento aos trabalhos foi apresentado aos
associados a alteração do nome da entidade de Pamaíba Trail Clube püa lnstituto João
Silva Filho, bem como, a mudanga de endereço da sede da instituiÉo para avenida
Leonardo de Carvalho Castelo Branco, 2835, sala 03, bairro São Benedito, CEP 64.202-
260, na cidade de Pamaibq estado do Piauí, em segpida as alterações citadas acima foram
colocadas em votação e aprovadas por unanimidade, foi apresentado, também, a alteragão
da atividade econômica para instituição de direito privado, di caráter beneficente e semfins
lucratiws, de duração indeterminada, para atuar em causas de caúter social, tais como: I)
defesa dos direitos humanos;2) defesa dos direitos do meio amt'içlte: 3) defesa das
minorias étnicas, para atuar em causas de caráter culturais e artísticos, como: l) clubes
literários, de cinema e fotograÍias; 2) associações de música e de arte, e demais
organizações associativas ligadas à cultura e à arte, tais como as de aÍesanato, de
colecionadores e camavalescas, para atuâr, também, em causas de caráter público ou
objetivos particulares não relacionados a qualquer atividade classificadas em outras classes,
tais como: l) organizações que prestam apoio a serviços municipais e educativos; 2)
associações feministas; 3) organizações de proteção de grupoi étnicos e minoritários; 4)
associações de consumidores; 5) associagões de pais de alunos;6) associações e clubes
estudantis e 7) as fratemidades, As atividades econômicas expostas acima foram
submetidas e apreciação da assembleia e foram aprovadas por unanimidade. Em seguida, o
presidente apresentou à assembleia o§ nomes dos associados que compõem I presente
chapa, como segue: Para o Conselho de Administração o Sr. Herbert de Moraes e Silva
Júnior como presidente, a Sra. Tiana Moreira Dias da Silva como Secretriria e o Sr. André
Trindade e Silva como Vice-Presidente e Tesoureiro. Para o Conselho Fiscal, como
membros efetivos, o Sr. Daniel Trindade e Silva no cargo de Presidente, e Titulares a Sra.
Amanda Neris Teles e Herbert de Moraes e Silva, não tendo no momento membros para
assumirem como suplenles. Após o registro das chapas dos conselhos de administração e

fiscal a mesa coordenadora colocou em votâção tendo sua aprovação por aclamagão para o
mandato com início em primeiro de janeiro de dois mil e dezoito e término em trinta e um



E DEMÀIS ÀN E XOS

de setem ro de dois mil e vinte e dois, ficando determinadc que Írs assinaturas
representativas da instituição à entidades bancárias e outras afins só poderão ser as do
presidente eas do tesoureiro,tendo o resultado da eleição aprovado por aclamação. O
presidente emposxdo Herben de Moraes e Silva Júnior deu prosseguimento a reunião
plenária colocando em votação as alteragões e consolidação do estatuto da instituição que
foi aprovado.em seguida por unanimidade. E para efeito do disposto no aí. l.0ll do
Código Civil, o novo presidente eleito o Sr. Herbert de Moraes e Silva Júnior apresentou os
novos,componentes cleitos que pÍssam a administrar a instituição pâra os próximos qustro
anos conforme lpeceitua o estatuto. Os associados remanescentes do Pamaíba Trail Clube,
por aclamação, fediram a exclusâo da instituição sucessora. Os eleitos declaram que não
estão impedidos de exercerem a administraçío da instituição, por lei especial, ou em
vinude de condenação criminal ou por se enconúarem sob efeito dela, a pena que vedc,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, por
prevaricagão, pleito ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra ss normas de defesa da concorrência, contr& âs

relações de consumo,.a íé pública ou a propriedade. O prcsidente eleito SÍ. Hcrbert de
Moraes e Silva Júnior deu por encen"adâ a reunião às dezessete horas e quarenta e cinco
minutos, agrad€cendo a todos e pedindo o apoio para o novo conselho de a'dministração.
Eu, Tiana Moreira Dias da Silva, Secretária, lavrei a presente ata que depôis de lida e

aprovada será assinada por mim e pelo presidente. Dou Fé.

Eu ./%Y oficial.
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O Referido é Verdade e dou fé
Luiz Corrcia-Pl, l3 de §etembro de 2018
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,OOFICIO DE NOTAA E REG|sÍROS DE lMÓVEl8
Rua Imrs Coreia, 2ó1, CtnE§ . 64.2Om - Iaiz ConeiePl / fur: (80 y36?-l1m

gRIDÃODEtr\ITEIROTEOR
Ccrtifico como me fagulta â lçi que foi registrado neste caÍtório no livro de Registro de Pessoa Jurídica Livro A-8
fls 8l sobre o número 1647 em 07 de outubro de 2019, O Íegistro do TeoÍ Seguinte: Ata da Assembléia a Geral
Extraordinária, realizada em vinte e cinco de setembro de dois mil e dezenove, na sede dolnstituto João Silva
Filho, inscrita no CNPJ. I 1.901.906/0001-01, na Avenida Leonardo de Carvalho Castclo Branco N" 2835, Sala 03,
bairro São Bencdito, na cidade dc Parnaíba, Estado do Piaui, CEP: 64.202-260, de conforme com o Edital do
CowocaçIo Transcrito e aÍixado no Mural da Instituigão. "O Presidente Câ Inslituição, no uso de suas atribuições
conforme no Regime Estatutária Social convoca os Associados para se ÍeunireÍn em Assembléia Gerais
Extraordinárias marcadas para o dia vinte e cinco de setembro de dois mil e dezrnove às quinze horas cm pÍirgta
coovocáçgo com a prcsença suficiente para deliberagão sobrc a seguinte OrdcE do Dia: l)Álteragào do endereço
da Instituição, 20)E outros assuntos de interesse da Instituigâo. Após a lcitura do Edital de Convocação e da Ata da
Assembléia anterior sendo a mesma a aprovada e a assinâda por todos os associados presentes, o Proridsqte Sr,
Herbcrt do Morars o Siha Juior, brasileiro, casado, portador do RG. 1.257.502 SSp-PI e do CPF. 439.849.673-49,
nascido ern 2? de sgosto de 1975 na cidade de Parnaíba, residente e dcmiciliado na Rua Almirante Cervasio
Sampaio N' 554, baino Cenro, na çidade de PâÍnaíba Estado do Piau í. CEP. 6a.200-250;deu inicio a reunião ao
l6:00 horas dando as boas vindas a todos os presentes. Em seguida o Presidente nomeou como §oaúotáda pâÍa
redigir as anotações dos trabathos da Assembléia a Sra" Tiaoa MoFirs Dlrg da Silsa dando prosseguimento nos
trabalhos foi apÍesentado aos Assooiados a âlter8gão do endereço da Instituição que terá sede na Rua Almirante
Gervasio Sampaio No 554, salâ N" 01, bairro Centro, na cidade de Punaíba" Estado do PiauÍ, CEP: 64.200-25Ao
Presidente colocou em votsçâo de conformidade com as exigências lcgais, que foi submetido a decisão da
Assembléia que foi aprovados por unanirnidade; para o itcm seguinte da oÍdem do dia não foi apresentado
nenhuma sugestl[o. O Prgsidente eleito Sr. HoÍócÍt do MoÍEr o Sihn Juoior deu por encerada a reunião as l7:00
h, agradecendo a todos e podindo empeúo ao Conselho de Adminisúação. Eu a Socrúia Tioa Moroira Diar da
§ilvg lavrei, a pÍesente Ata que lida e aproyada será assinada por mim e pelo Presidente. Parnaíba(Pl),25 de
setembro de 2019. Emolumentos: R$ 86,05; FERMOJUPI: R$ t7,21; MP: R$ 2,15; Toral: RS 106,19.O presente
ato só terá validade com o(s) Selo(s): #ít#0 0 - *###. Consulte a autenticidade do(s) selo(s) em
www. tioi. ius. br/oortalextra..

Luis Core PI, outubro de 20 I 9
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